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Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Antônio Felipe
Villar de Lemos.

Legislativa do
eu promulgo o

Brasilia, 20 de dezembro de 2001
!

Deputado ~ ••••••••
pres~~:J:

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia aos Senhores
Braúlio Nápoles Borges e
Acácio Lopes de Oliveira.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu. promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
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Redações Finais 7
Comissões 14
Mesa Diretora , 15
Termo de Posse 16
Atos Administrativos '17
Reconhecimento de Dívida 17

Concede o .titulo de
Cidadão Ron~rário de
Brasília ao Senhor
Antônio Felipe Villar de
Lemos.

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia aos Senhores Braúlio
Nápoles Borges e Acácio Lopes de Oliveira.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

MESA DIRETORA
Presidente: Gim Argello (PMDB)

Vice-¥residente:Edimar Pireneus (PTB)
1. Secretário: Maria José Maninha (PT)

Suplente: Paulo Tadeu (PT)
2. Secretário: Xavier (PSD)

Suplente: Anilcéia Machado (PSDB)
3. Secretário: João de Deus (PPB)

Suplente: Alrrio Neto (PPS)

I • COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA
Presidente: Rajão(PSDB)

Vice-¥residente: Lúcia Carvalho (PT)
Membros Efetivos: Lúcia Carvalho (PT), Rajão(PSDB),

Renato Rainha (PL), Silvio Unhares (PMDB) e Wilson Uma (PSD)
Suplentes: Anilcéia Machado (PSDB), João Carlos (PPB),
João de Deus (PPB), Jorge Cauhy (PFL)e Paulo Tadeu(PT)

11. COMISSÃO OE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
Presidente: César Lacerda (PTB)

Vice-¥residente: Nijed Zakhour (PMDB)
Membros Efetivos: César Lacerda (PTB),João Carlos (PPB), João de

Deus (PPB), Nijed Zakhour (PMDB) e Wasny de Roure (PT)
Suplentes: Benfcio Tavares (PTB),José Edmar (PMDB), Maria José
Maninha (PT), Rodrigo Rollemberg (PSB) e Silvio Unhares (PMDB)

111 • COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Paulo Tadeu(PT}

Vice-¥residente: Jorge Cauhy (PFl)
Membros Efetivos: Benfcio Tavares (PTB),Jorge Cauhy (P'Fl),
Paulo Tadeu(PT}, Rodrigo Rollemberg (PSB) e Tatico (PSD) cP

Suplentes: César Lacerda (PTB), João Carlos (PPB),
José Edmar (PMDB), Maria José Maninha (PT) e Renato Rainha (PL)

IV - COMISSÃO DE DEFESADO CONSUMIDOR
Presidente: Aguinaldo de Jesus (PFL)
Vice-Presidente: Alfrio Neto (PPS)

Membros Efetivos: Aguinaldo de Jesus (PFL),Alfrio Neto (PPS), Chico
Floresta(PT},Nijed Zakhour (PMDB) e Tatico (PSD)

Suplentes: Jorge Cauhy (PFL),Paulo Tadeu(PT}, Rajão(PSDB),
Rodrigo Rollemberg (PSB) e Xavie~ (PSD),~

V • COMISSÃO DE DEFESADOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR"

Presidente: Chico Floresta(PT}
Vice-Presidente: João Carlos (PPB)

Membros Efetivos: Alfrio Neto (PPS), Chico Floresta(PT},
João Carlos (PPB), Jorge Cauhy (PFL)e Xavier (PSD)

Suplentes: Benfcio Tavares (PTB), Nijed Zakhour (PMDB),
Renato Rainha (PL),Silvio Unhares (PMDB) e Wasny de Roure (PT)

VI • COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Presidente: José Edmar (PMDB)

Vice-Presidente: Silvio Unhares (PMDB)
Membros Efetivos: Anilcéia Machado (PSDB), José Edmar (PMDB),
Renato Rainha (PL),Silvio Unhares (PMDB) e Wasny de Roure (PT)

Suplentes: Aguinaldo de Jesus (PFL),Alfrio Neto (PPS),
Chico Floresta(Pn, Rajão (PSDB) e Tatico (PSD)

VII • COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SEGURANÇA
Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)

Vice-Presidente: Maria José Maninha (PT)
Membros Efetivos: José Edmar (PMDB), Maria José Maninha (PT),
Rajão (PSDB), Rodrigo Rollemberg (PSB) e Wilson Uma (PSD)

Suplentes: Anilcéia Machado (PSDB), Alfrio Neto (PPS),
Lúcia Carvalho (PT), Nijed Zakhour (PMDB) e Jatico (PSD)
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publiéação.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, Z\) de dezembro de 2001
r

DePutado~~pre~~~:I:

Brasilia, ~ de dezembro de 2001,

Deputad~~ GBLLO
pres~~:1=

DECRETO LEGISLATIVO N° 775, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputada Maninha)

Brasilia, 2D de dezembro de 2001

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Fernando de Ouro
Preto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

o titulo de
Honorário de
ao Senhor

de Ouro Preto.

DECRETO LEGISLATIVO N° 777, DE 2001
(Autora do Projeto: Deputada Anilcéia Machado)

Legislativa do
eu promulgo o

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor Aécio
Neves Cunha.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Aécio Neves
Cunha.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

do
o

Legislativa
eu promulgo

Concede
Cidadão
Brasilia
Fernando

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

.~Deputado GI ARGELLO
Presid nte

DECRETO LEGISLATIVO N° 776, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado)

Brasilia, 2C de ~zembro de 2001

Deputado~GELLD
pres~~:n~

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Pedro Chequer.

DECRETO LEGISLATIVO N° 778, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Wasny de Roure)

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor
Moisés Marques da Silva.

Concede
Cidadão
Brasilia
Chequer.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o titulo de
Honorário de
ao Senhor Pedro

Legislativa do
eu promulgo o

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o
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Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Moisés Marques
da Silva.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ?C de dezembro de 2001
r

DeputadoG~GBLLO
pres~~:nfGI

http://www.d.df.gov.br


Brasilia, sexta-feira, 21 de dezembro de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 3

DECRETO LEGISLATIVO N° 779, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Alírio Neto)

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Edson
da Costa.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

Brasília, 2~ de dezembro de 2001
r

Deputado G~"LLO
presi~:n~G

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Edson da Costa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO N° 783, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rodrigo Rollemberg)

Brasília, ?n de dezembro de 2001

~

r ..

Deputado GI ARGELLO
Presid nte

Concede
Cidadão
Brasília
Alves de

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o título de
Honorário de
ao Senhor Sully
Souza.

Legislativa do
eu promulgo o

DECRETO LEGISLATIVO N° 780, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Paulo Tadeu)

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Sully Alves de
Souza.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

de
de

José

Concede o titulo
Cidadão Honorário
Brasília ao Senhor
Ahyrton ,da Silva.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

Brasília, 2.<" de dezembro de 2001

Deputado 'G~ GELLO'
pres;~:l:'

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Ahyrton da
Silva

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação. DECRETO LEGISLATIVO N° 784, DE 2001

(Autor do projeto: Deputado Distrital João de Deus)

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Leonel de Moura
Brizo1a.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

o título de
Honorário de

ao Senhor Leonel
Brizola.

Brasília, ZÚ de dezembro de 2001,

Deputado G~~ELLO
pres~~::t:G

DECRETO LEGISLATIVO N° 782, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital WASNY DE ROURE)

Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao
Senhor Uzi Murback.

Concede
Cidadão
Brasília
de Moura

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Uzi Murback.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Brasília, '20 de dezembro de 2001,

Deputado ~"'ELLO
pres~~~~e
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Brasília, 2'0 de dezembro de 2001

DECRETO LEGISLATIVO N° 785, DE 2001
(Autor do projeto: Deputado Distrital José Rajão)

DECRETO LEGISLATIVO N° 787, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Wilson Lima)

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Jorge Cezar de
Araújo Caldas.

Art. 2° Este Qecreto Legislativo entra em
vigor na data dp. sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO N° 790, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Manuel de
Aguiar Martins.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Concede o t.ít.ulo de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
América Pires de Araújo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Brasília, 2,0 de d~zembro de 2001

DePutadOt::'l- GELLO
, pres~~:~

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor 'Américo Pires
de Araújo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Legislativa do
eu promulgo o

o titulo de
Honorário de

ao Senhor Jorge
Araújo Caldas.

Concede
Cidadão
Brasilia
Cezar de

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Deputado ~ELLD
pres~~:4:G

Concede
Cidadão
Brasília
Fernandes

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o t.ít.ulo de
Honorário de-

ao Senhor Juarez
de Deus.

Legislativa do
eu promulgo o

Brasília, ?O de dezembro de 2001

" \~n
Deputado GIM' GELLO

Presiden e

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Juarez Fernandes
de Deus.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO N° 791, DE 2001.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João Carlos)

Brasília, LC de d~zembro de 2001

DePutadO~ELLD
presiderte

Concede
Cidadão
Brasília
Maria de

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o t.ít.ulo de
Honorár io de
ao Senhor João
Oliveira Souza.

Legislativa do
eu promulgo o

DECRETO LEGISLATIVO N° 789, DE 2001
(Autordo Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Concede
Cidadão
Brasília
Manuel de

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o t.ít.ulo de
Honorário de
ao Senhor José
Aguiar Mart.ins.

Legislativa do
eu promulgo o

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor João Maria de
Oliveira Souza.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2D de d~embro de 2001

Deputado ~ GELLO
pres~~:1:1
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DECRETO LEGISLATIVO N° 792, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Carlos Xavier)

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Valdir Martins.

Art. 2° Este Decreto Leqislativo entra em
viqor na data de sua publicação.

Concede
Cidadio
Brasilia
Martins.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
sequinte Decreto Leqislativo:

o ~i~ulo de
Honorário de

ao Senhor Valdir

Leqislativa do
eu promulqo o

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Luiz Carlos
Garcia.

Art. 2° Este Decreto Leqislativo entra em
viqor na data de sua publicaçio.

Brasilia, 2C de deZfmbro de 2001

Deputado .~ •••••
presi~:~tG

DECRETO LEGISLATIVO N° 795, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wilson Lima)

Concede o ~i~ulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor
oa.1cio Bap~is~a Jeric6.

Brasilia, 2.c de dezembro de 2001,

DePutadO.~ •••••
pres;~1

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Leqislativa
eu promulqo

do
o

DECRETO LEGISLATIVO N° 793, DE 2001.
.(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Arge1lo)

Concede o ~i~ulo de
Cidadã Honorária de
Brasilia a Senhora Sônia
Haddad Moraes Hemandes.

Faço saber que a Câmara Leqislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulqo o
seguinte Decreto Leqislativo:

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadio
Honorário de Brasilia ao Senhor Domicio
Baptista Jeric6 •

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
viqor na data de sua publicação.

Brasilia, 20 de dezembro de 2001
J

DECRETO LEGISLATIVO N° 796, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Alirio Neto)

o ~i~ulo de
Honorário de

ao Senhor Luis
Holanda Bezerra

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadi
Honorária de Brasilia a Senhora Sônia Haddad
Moraes Hernandes.

Art. 2° Este Decreto Leqislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 2C: de dtlzembro de 2001

",putodo .~~
presi~~tGI

Concede
Cidadão
Brasilia
Mar~ius
Junior.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulqo

do
o

DECRETO LEGISLATIVO N° 794, DE 2001
(Autordo Projeto:DeputadaDistritalAnilcéiaMachado)

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Luis Martius
Holanda Bezerra Junior.
. Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
viqor na data de sua publicação.

Faço saber que a Câmara Leqislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulqo o
seguinte Decreto Leqislativo:

Concede o ~i~ulo
Cidadão Honorário
Brasilia ao Senhor
Carlos Garcia.

de
de

Luiz Brasilia, 2D de dezembro de 2001
!

DePUtado.~ ••••
presl::~
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DECRETO LEGISLATIVO N° 797, DE 2001.
(Autordo Projeto: Deputado DistritalWasny de Roure)

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor Benon
Wanderley P.aes

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Benon Wanderley
Paes.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal ,.aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

Art. 10 Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Raimundo
Gomes Silva Filho. c'

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dez~mbro de 2001

Deputad~~I~. GELLO
presi~:n~GE

DECRETO LEGISLATIVO N° 800, DE 2001
(Autordo Projeto: Deputado Distrital João Carlos)

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor
Sebastião Augusto de
Azevedo Filho.

Brasília, ?D de dezembro de 2001
/

Deputado.~"LLO
presi~:~~G

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

DECRETO LEGISLATIVO N° 798, DE 2001
(Autordo Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

o titulo de
Honorário de
ao Senhor

Martins Leal.

Concede
Cidadão
Brasília
Ediwaldo

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa
eu promulgo

do
o

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Sebastião
Augusto de Azevedo Filho.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2C de dezembro de 2001
I

DECRETO LEGISLATIVO N° 801, DE 2001
(Autor'do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília a Senhora Joselita Viana
e Silva.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao" Senhor Ediwaldo
Martins Leal.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2.(;de dezembro de 2001

Deputado.~ELLO
pres~~:nr.GE

DECRETO LEGISLATIVO N° 799, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Arge110)

Concede
Cidadã
Brasilia
Joselita

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o titulo de
Honorária de

a Senhora
Viana e Silva.

Legislativa do
eu promulgo o

Concede
Cidadão
Brasília
Raimundo
Filho.

Faço saber que a Câmara
Distrito Feder ..ll aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o ~í~ulo de
Honorário de

ao Senhor AD~ônio
Gomes Silva

Legislativa do
eu promulgo o

Brasília, ,?-o de dezembro de 2001

Deputado.~ CELLO
presi~:tGI
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DECRETO LEGISLATIVO N° 802, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Rodrigo Rollemberg)

Concede o ~i~ulo de
Cidadão BonorArio de
Brasi1ia ao Senhor
Rober~o Corrêa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data dA sua publicaçio.

. 'In.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e

..~eguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Brasilia, '2(; de dez~mbro de

Deputado .~~
presid:nfs

2001

DECRETO LEGISLATIVO N° 803, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputada Distrital Anilcéia

Machado)

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorãrio de Brasilia ao Senhor Roberto Corrêa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia. "2..0 de dezembro de 2001

Deputado .f::1/.""""
pres~~:J:c

o ~itulo d.'
HonorArio de
à Senhora Élvia
cas~ello Branco.

Redações Finais---------------
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.340, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Estabelece indices de
ocupação e uso do solo
para fins de aprovação d.
parcelaaento do solo
urbano, denominado
"Condomínio Residencial
Vivendas Alvorada"
inserido no Setor
Habitacional Con~agea~
localizado na Região
Adainistrativa de
Sobradinho RA V,
conforae estabelece a Lei
nO 9.785, de 29 de
janeiro de 1999.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

do
o

Legislativa
eu promulgo

Concede
Cidadão
Brasilia
Lordello

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorãrio de Brasilia à Senhora Elvia Lordello
Castello Branco.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 2D de dezembro de 2001

"

Deputado .1;:1::....,
presi~:n~GEI

DECRETO LEGISLATIVO N° 804, DE 2001
(Autor do Projeto: Deputada Distrital Maninha)

Concede o titulo d.
Cidadão HonorArio de
Brasilia l Senhora Zilda
Arnas HeUlll&DD.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorãrio de Brasilia à Senhora zilda Arnas
Neumann.

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4°, S l°, inciso I da Le~ n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela a Lei nO 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e respeitadas as determinações
do licenciamento ambiental respectivo, ficam
aprovados os indices de ocupação e uso do solo
para o parcelamento denominado uCondominio
Residencial vivendas Alvorada", processo de
regularização nO 030.017.684/92, inserido no
Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° O Setor Habitacional Contagem,
definido pela Lei Complementar nO 218, de 07 de
junho de 1999. encontra-se compreendido na
Subzona Habitacional 05 (SZH-5), e na Subzona

Habitacional 06 (SZH-6), definidas pela Lei
Complementar nO 056, de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3° Os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
11 - comercial: varejista e prestação de

serviços, de abrangência setorial ou bairro;
111 institucional ou comunitArio de

abrangência setorial ou bairro.
Art. 4° Os projetos urbanisticos do

parcelamento serio aprovados pelo Poder
Executivo, obedecidos 08 indices de ocupação e
uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar
n° 056, de 30 de dezembro de 1997, para as
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Subzonas Habitacionais 05 (SZH-5), e Subzona
Habitacional 06 (SZH-6):

I densidade bruta máxima de cinqUenta
habitantes por hectare;

II - lotes residenciais unifamiliares de,
no minimo, quinhentos metros quadrados;

III - lotes residenciais unifamiliares com
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 02
(duas) vezes a área do lote;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30%
(trinta por cento) para os lotes residenciais
unifamiliares;

V lotes para comércio e prestação de
serviços, com coeficiente de aproveitamento
máximo igual a 02 (duas) vezes a área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação
pertinente;

VII O percentual de áreas públicas
destinadas à implantação de equipamentos
públicos comuni~ários, aos espaços livres de
uso público e ao sistema de circulação, não
poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por
cento) da área do parcelamento.

S l° Por se encontrar consolidado, o
percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
destinado à área pública, somente será cumprido
em relação à 'área total do Setor.

S 2° Fica vedado o desmembramento ou
fracionamento dos lotes, ocupados ou não,
existentes na data de publicação desta Lei
Complementar, respeitados os demais parâmetros
nela definidos.

Art. 4° Os lotes consolidados e as
edificações executadas até a data da publ~cação.
desta Lei Complementar e que com ela esteJam em
desacordo serãc objeto de análise específica
pelos órgãos competentes e terão seus indices
aprovados por ato do Poder Executivo.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.353, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o Setor
HabitacioDal Toror6, na
Regi60 AdaiDistrati"a de
SaDta Maria - aA XIII.

A Clmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4°, S l°, inciso I, da Lei nO
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação
que lhe foi dada pela Lei nO 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, e de conformidade com o que
e.tabelece a Lei Complementar n° 017, de 28 de
janeiro de 1997, ficam aprovados os indices de
ocupaçio e uso do solo para o Setor do Setor
Habitacional Tororó - SHTo, bem como a irea.de
e.tudo de.~inada a sua implantação •

Art. 2 U A úrea de estudo para implantação
do SHTo, locali:~ada na Região Administrativa de
Santa Maria - RA XIII, limita-se ao Norte com a
BR 251; ao Sul com o loteamento Residencial
Santa Mõnica; a leste com a rodovia DF-140; e a
oeste com o Córrego Pau de Caixeta.

S 1° A poligonal da área de que trata o
caput está definida conforme anexo I.

S 2° A poligonal da área de estudo definida
no caput poderá ser alterada de acordo com os
estudos ambientais e urbanisticos a serem
realizados, e com o parecer conclusivo do órgão
ambiental, mantida a densidade definida pelo
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal - PDOT.

S 3° A alteração prevista no parágrafo
anterior será submetida à Câmara Legislativa do
Distrito Federal, quando se tratar de ampliação
da superficie da área do Setor Habitacional
Toror6.

Art. 3° Os indices urbanisticos a serem
aplicados no SHTo são os abaixo relacionados:

I densidade bruta máxima de ocupação
igual a 50 habitantes por hectare, respeitado o
limite total de no máximo 40.000 (quarenta mil)
habitantes em todo o setor;

II - usos permitidos: residencial familiar,
comércio e prestação de serviços, institucional
e coletivo;

lI! - taxa máxima de permeabilidade para
lotes de habitação unifamiliar igual a 40%
(quarenta por cento) da área do lote.

S l° Os lotes unifamiliares terão
coeficiente de aproveitamento de no máximo 1,2
(uma vírgula duas) vezes a área do lote.

S 2° Os lotes comerciais terão coeficiente
de aproveitamento de no máximo 2,5 (duas
vírgula cinco) vezes a área do lote.

S 3° As áreas destinadas a Equipamentos
Públicos Comunitários deverão perfazer no
mínimo 3,5 % (três virgula cinco por cento) da
área total do Setor.

S 4° As áreas destinadas aos Espaços Livres
de Uso Público deverão perfazer no minimo 03 %
(três por cento) da área total do Setor.

S 5° Os lotes localizados na faixa de 100 m
(cem metros) ao longo das margens do c6rrego do
Pau de Caixeta deverão possuir áreas superiores
a 5.000 m3 (cinco mil metros quadrados), uso
preferencialmen~e institucional e taxa de
permeabilidade superior a 60% (sessenta por
cento) da área do lote.

Art. 4° Havendo incidência de áreas de
preservação permanente dentro do Setor
Habitacional Tororó, tais como campos úmidos,

campos de murunduns, veredas, matas ciliares,
entorno de nascentes e áreas com afloramentos
rochosos (quartizitos), as mesmas não poderão
ser ocupadas por nenhuma atividade.

Art. 5° Fica proibido o parcelamento da
irea situada no raio de 500 m (quinhentos
metros) a partir da Cachoeira Tororó.

Art. 6° O licenciamento ambiental é
obrigatório para os empreendimentos ou
atividades potencialmente poluidores que
pretenderem vir a instalar-se dentro do Setor
Habitacional Tororó.

Par4grafo único. Independentemente do
licenciamento ambiental do Setor Habitacional
Tororó, os Empreendimentos ou atividades
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potencialmente poluidores dependerão de prévio
licenciamento pelo órgão ambiental.

Art. 7° O SRTo é declarado área de
interesse social, para fins de aplicação do
art. 2°, S 6°, da Lei 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nO 9.785, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 8° Fica o Poder Executivo, por meio
das concessionárias' de serviços públicos,
incumbido de elaborar os projetos das redes
principais a serem implantadas no SRTo, como
forma de racionalizar custos e preservar o meio
ambiente.

Art. 9° A rodovia DF-140, no trecho
compreendido en',:rea BR-251 e o limite leste do
loteamento Santa Mônica (5,4 Km a partir da BR-
251), passará a ter as suas faixas de dominio
com uma largura de 70m (setenta metros),
divididos simetricamente ao eixo da Rodovia.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.482, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Au~oria. • 40.çio c~
.DC.rgo 4.. 6r... que
•• pecific. Da aegiio
~Di.~ra~iya 4•
•...-baia - aA XII.

A Clmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com

encargos, os seguintes lotes, localizados na
Região Administrativa de Samambaia, As
entidades identificadas:

I - lote 01, da QN 403, conjunto "A" A
Igreja Evangélica Remidos em Cristo, CNPJ nO
04.600.772/0001 ..15;

II - lote 01, do conjunto 07, da QS 111,
Região Administrativa de Samambaia - RA XII, A
Igreja Adventista da Promessa, CNPJ nO
62.678.412/0001-85;

111 - lote 06, do conjunto "E", da QS 113,
à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, CNPJ nO
00.097.899/0001-84;

IV - lote 01, do conjunto "I", da QN 425, A
Igreja Batista Nacional Boas Novas.

Art. 2 o Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, os
donatários adotarão as medidas necessárias ao
atendimento a menores carentes ou idosos.

S 10 É de um ano, contado da assinatura do
instrumento de doação, o prazo para que os
donatários iniciem as atividades para o

cumprimento dos encargos previstos neste
artigo.

S 2 o Os donatários detalharão em projeto,
que fará parte integrante do instrumento de
doação, como serão desenvolvidas as atividades
de que trata o caput, a ser apresentado ao
órgão competente da Administração ~ública.

Art. 3° Os donatários ficam obrigados a
cumprir os encargos de que trata o artigo
anterior durante o prazo minimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto neste artigo~ ficam os donatários
desobrigados dos .encargos por eles assumidos,
passando a área mencionada no art. l° desta Lei
Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 4° O descumprimento das condições
impostas por esta ~i Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem.
ao patrimônio do Distrito Federal, sendo
resguardado aos donatários o amplo direito de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão de que
trata o caput, o Poder Executivo indenizará as
benfeitorias realizadas.

Art. 5° Para os efeitos do art. 20 da Lei
nO 2.688, de 12 de fevereiro de 2001, as áreas
a serem doadas serão avaliadas observados os
valores definidos na pauta de valores venais de
terrenos e edificações para efeito de
lançamento do IPTU, p~ra o exerciciode 2002.

Art. 60 O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, adotará as medidas necessárias
para que a doáção seja efetivada.

Art. 70 Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8 o Revogam-se as disposições. em
contrário.

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2001.
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PROJETO DE LEI N° 2.244, DE 2001

REDAÇÃO FINAL
Di.pa. .obr. o praso para
viVê.cia da aplicaçAo 4.
••l~a. a ••iculo. DO
Di.~ri~o Fed.ral ••
vi~u4. da
recla••ificaçAo4e via••

A Clmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF, somente poderá
aplicar aos condutores ou proprietários de
veiculos, multa3 por excesso de velocidade, em
vias do sistema viário urbano do Distrito
Federal que tiverem sofrido reclassificação,
após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da
sua nova classificação.

Parágrafo único. .O disposto no caput se
estende às vias urbanas do Distrito Federal que
foram classificadas como arteriais, por meio da
Instrução de Serviço n° 311, do DETRAN-DF,
publicada no DonF n° 106, de 01 de junho de
2001.

Art. 2° Ficam canceladas as multas por
excesso de v'elocidade emitidas pelo DETRAM-DF,
por meio da utilização de barreiras eletrônicas

BET dos tipos I e 11, nas vias cuja
velocidade máxima tenha sido alterada, a partir-
da vigência da nova classificação.

S 1° O cancelamento de que trata este
artigo somente será efetivado se o veiculo não
tiver ultrapassado a margem de tolerância de
20% (vinte por cento) do limite permitida
anteriormente para a via.

S 2° O cancelamento das multas deverá ser
requerido pelo interessado junto ao DETRAN/DF.

Art. 3° Fica proibida a aplicação de multas
por meio de radares eletrônicos móveis não
operados por agente de fiscalização especifico,
agentes do DETRAN-DF ou Policiais Militares, de
acordo com o Art. 2°,parágrafo único, da
Resolução n° 08, de 23 de janeiro de 1998, do
CONTRAN.

Art. 4° Ficam canceladas as multas por
excesso de velocidade aplicadas por meio de
radares eletrônicos móveis, não operados pelos
agentes especificados no art. 3°, desta Lei,
por contrariarem o art. 280, o S 4°, do Código
de Trânsito Brasileiro.

Art. 5° O DETRAN-DF fica obrigado a
instalar sinalização vertical que indique a

~XOI
CliOOo ••• .F.MENrAa

existência de equipamento de fiscalização de
trânsito, podendo ser do tipo removivel quando
se tratar de radar eletrônico portátil.

Art. 6° Os valores pagos por mul tas
emitidas conforme o artigo anterior serão
ressarcidos pelo DETRAN-DF, em forma de
compensação por outros débitos do veiculo junto
à Autarquia, mediante requerimento do
interessado.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposiçôes em
contrário.

Sala das Sessões, OS dezembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 2.723, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Au~orisaO Poder Execu~ivo
a abrir crédito
Supl"'D~ar l Lei
Orç_D~6ria Anual do
Di.~ri~oFederal,DO valor
d. R$ 843.000,00
(Oi~OC.D~OSe quareD~a •
~ri. ail reais).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal,
Lei nO 2.657, de 29 de dezembro de 2000, para o
exercicio financeiro de 2001, crédito
suplementar, no valor de R$ 843.000,00
(oitocentos e quarenta e três mil reais), para
atender ls programações orçamentárias constantes
do Anexo lI.

Art. 2° Os recursos necessários ao
atendimento do crédito decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias consignadas ao
vigente orçamento, nos termos do art. 43, S 1°,
inciso lII, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo 111.

Art. 3° Em função do disposto no artigo
anterior, as receitas da Agência de
Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal e
do Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana de
Brasilia ficam acrescidas na forma do Anexo I.

Art. 4° Esta Léi entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.
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fINANCEIRAS DA otVII)A DE CAPITAL
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11.."I.l7UI.llOt
As~'r~H:'11\ AOTlAIIAIMAIW*. CA'ACTrN;MF. IOCK1.AOf.M UF.
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IU .••.2lUII.2106.0I01
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ESF

IBCUUDS DE TODAS AS FONTES F.11tA~~R"':.Nl'IAS

OU11lAS1£9.
DE CAPITAL

PROJETO DE LEI N° 2.724, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Au~ori.. o Poder
Bzecu~iyo • abrir cr'di~o
.upl_D~.r • ,Lei
Orç•••D~6ri. ADu.l do
Di.~ri~o Feder.l, DO
y.lor de R$ 3.500.000,00
(~r'. ailhõe. e
CJUiDheD~o. ail re.i.).

A Clmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orç•••nto Anual do Distrito Federal,
Lei n° 2.657, de 29 de dezembro de 2000, para o

exercicio financeiro de 2.001, crédito
suplementar, no valor de R$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil reais), para atender 1
programaçio orçamentária indicada no Anexo 11.

Art. 2° o. recursos necessários ao
atendimento do crédito decorrerio, nos termos
do art. 43, S l°, inciso 111, da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, da anulaçio parcial e
total de dotações orçamentárias consignadas ao
vigente orçamento, conforme Anexo 111.

Art. 3° Em funçio do disposto no artigo
anterior, a receita da Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal fica alterada
na forma do Anexo I.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001.

REl'Ul.SOS DE moAS AS FONTES

RI 1.00
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AHt:XClIll !lUO
('ANt'fJ.AMENTO

ANl:::XOÀLEI tr
....•...... "" ...........

n SF.C'UTAl:lA DE ESTADOOE 1NFLft.£S1'IUTt.aA I c..u
00- ••• 'BIlteIM•••• 1!A!ISFEdNaAs

21101(,.'( ) ••••
E.S'ECIFICA('lO ar TOTAL -.. ~ •..:' ~.coe ••••••• ~.-..:. ,;., CAPlTAi.'

lIANSI'.n: ..... ...-
TlANSR.m CO.lTlVOS LeMNOS ..... ..--

TRA~l'£swuao ...- s.- .•,.U)~,,.,,.
MAHlm ..•• N:.t: tllHl •• .u.Nt:NTUtJO sasTIiMA FEUOVIAau
2' U) lIC».21'UODI

, s.-_ S.• _

MAHtm~NÇAo UI' SISTF.MA f'I::UOYIAaD NETaOfIOUTAIID

• A••••••••••• _ •••••••••••••• rorAl. s.•• ~~:fISCAl. s.•.••--
PROJETO DE LEI N° 2.251, DE 2001 19 PsiQuiatria 02 2.43.1

20 Radiolo2ia 05 6.lJ10,4

REDAÇÃO FINAL n ReumatolO2ia 02 2.43.1
22 Sanitarista 02 2.43.1

23 Terapia Intensiva Adulto 12 1U68,9

Dbpõe sobre a criaçAo de 24 TisiolOltia 02 2.43,1

cargos .fe~i"o. 25 UrolO2ia 02 2.43,1e 26 Cirurl!ia Cardlaca PeriféricacCDi••ionado. quadro 02 2.43.1
DO

"- Total: ZZJ 275.596.1
de pe••oal do Di.~ri~o .:ateaoria CirurKiAo Dentista
Federal, para lo~a9Ao Da 27 ICirurltilo Dentista I 10 I 12.140.80

secretaria de &."do de Total:1 10 I 12.14O.BO

saúde. :~tegoria Enfermeiro
28 IEnfermeiro I 102 I 123.836.U

A CiJllaraLegislativa do Distrito Federal 29 . IEnfennein> do Trabalho I 02 I 2.428,U

decreta: TolalT 11M I 126.26&,3
Outras Categorias

Art. 10 Ficam criados no quadro de pessoal. I 30 IPsicólOl!:o I IM I 4.856,3
-

do Distrito Federal 08 cargos efetivos e
comissionados do Hospital Regional do ParanoA,
da Diretoria Regional de Saúde do ParanoA, da
Secretaria de F.stado de Saúde, constantes dos 31 FlIf1ftllcêüâco Bloauúnico Fanno1cia 05 6.070,4

Anexos I e lI. 32 Farma~âco BIOQuúnico Lab<:rnlório 08 9.712.64

Art. 20 Ficam extintos os cargos 33 Administrador 01 1.2U.08

comissionados constantes do Anexo III. 34 ncnico em Assuntos Educaciunms 01 1.214.08

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei 35 Assistente Social 09 10.926.

serão custeadas com recursos orçamentArios da 36 En rança do Traba1ho 01 1.214.

37 Nutricionista 12 14.568.
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 3B FisioteraJ)futa 14 16.997.

Federal. 39 Terapeuta OCuoadona\ 01 1.214.08

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de 40 Bibliotedrio 01 1.D4.08

sua publicação. Total: '57 69.202.S6

Art. 50 Revogam-se as disposições em Total Nlvel Superior: 398 483.203,84

contrário. N""" t..n=nIO.E BASlCO
Assitente IntermediArio de Saúde n

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001. 41 A••••••te Administrativo 152 108.439,84

42 Artffic:e doMednica .06 4.2lIO,52

(Republicado por lo• ., aaido coa incorreçlo 1\0 DCL de 18/12/2001) 43 Artffice Espeda1izado CarpIntaria e Marcenaria (K 2.853,68

44 Artlfia! EsDecializado Obras Civis 09 6.420,711

Anexo I - Quadro de CrlaçAo de Cargos de Pessoal Efeilvo do Hospital Regional
45 Artfficle EspeciaIiado Eletric:idade e 12 8.561.0&

da Diretoria Rel!ional de Saúde do Paranoi
Comunic:acAo ....

..16 02 1.426,84

I 1- Deou.i v= PrevlIIo e.tolle.-l
Artlftce Especializado Alfajatarla e Costuraria

NtvEL SUPERIOR
47 Motorista 32 22.829.44

Cátnoria Medica
4B Auxiliar de EnfennalleDl 422 3OU)63,24

1 AnalOllli P.toI6l1ia - 03 3.642.24 49 Auxi\iar de EnfennaRem do Trabalho 02 1.426,84

2 AnesIIesiolOllia 22 26.709.7' 50 Téalico em Radio1o£ia 17 12.128.14

3 Biometria e Periàa Médica 01 1.214.08 ! 51 Auxiliar' de Serviços Complem .• Serviço Social
, 2.140,26

4 Cardiologia 03 3.642.24
..

5 Cirurl!ia Geral 25 30. '2.001
52 Auxiliar de Serviços Comolem .• Nutrição 16 11.414.72

6 atDlol!ia 03 .~ 53 T«nico de Lab. Hematologia e Hemotmlpia 13 9.274,46

7 ClnicaMédica 33 ..,. 54 T~ico de Lab.Anatomla Patol6Rica 03 2.140,26

8 Dermatolotóa 03 3.642.2 55 T«mco de Lab. PatolOKia Clnica 25 17.835.so

9 GIneco • Obstetrtda 31 37.636,4 56 Arffioe Operador de Caldeira 15 10.701.30

10 HematoloRia 02 2.43.1 '57 Astente de TelecomunlcaçOes e Eletricidade 02 1.426.&1 I
11 Medicina do Trabalho 02 2.43.1 58 Téalico em Contabilidade.' 02 1.426.&1

12 Ndro1ogia 03 S.642.2 59 Telefonista 10 7.134.20

13 NeuroIllIlia 02 2.43.1 60 Auxiliar em Assuntos Educacionais 01 713.42

14 Oftabnolllllia . IM U!I6,3 61 Supervisor de SeJturança do Trabalho 02 1.426.84

15 e Trawnatololzla 24 29.137.9 Total: 750 535.065.00

16 OtorrinoIarinRolOllia 02 2.4211.1 Assistft\~ IntermediArio de Saúde I

17 PatolOllia Ofnica 02 2.43.1 62 Aux. .Téalico de Lab. Hematologia 1 05 3.395.60

18 Pediatria 33 40.064,64 Hemoterapia
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S1abolo

DfC.48
OFA-43
DFG48
DfG.45
DfG.45

01

01
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01

OI

01
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01
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01
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01
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01
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Total: 82
Centro de Sa\ide

OI

TolII: lU
T0111Ge,.1 : 86..

41 Gonnte ~ GmnaÕ d. Re8UJõ<ao.Cõntrole
e AVIlY(ao

42 1St.rc~no AdmJnlstrattvo ~ra lU Qtnacu ,..' 08
d~ Inlem.tCIo e ~Ita

.u Oeíe' do Nudeo de M.a1cuye ArqUIVO
Médico

.•.• 01ete do Núcleoda Co••••••a .~presenlAl;ao
deDoId",

45 1000iedo Núcleode Proc•••• men.o de
Con ••• do 51A e 51H .

46 01eIe do Núcleo de Recepçaode
Emerpnaa

47 O1efedo Núcleo de J.~ao e AlIa
.• ~'doNúcleodeApoIOT,""Io3\OI(,l!;."llem

Informibco
49 Gerente ~ eem.aa de PessooJ
50 ~\I(Ic1eo de c.....stnl FWlCioniole

51 01efe do Núcleo de Hipne e Mediana do
Troballto

52 Gm!n. ~ eem.aa de Apoio 0per0ci0NI

53 O1efedo Núcleo de TronsllO""

54 a, .,.do Núcleo de ManulenÇaoe Repuo

55 Chefedo Núcleo de MoteNl e PotnmOnio

56 ~ do .\!úcleo de Controle ~ Pl'I!Stac.1o de

Oi OIefe do Núcleo de Uovancletioe Roupano

i8 100efedo Núcleode .~nY1dodesGerm
59 O1efe do Núcleo de Pl'tllocolo •

DocumenlOCaoAdnunislTalíVll

00 I~rente dO Centro ~e s..ude ca
Comunu:ilde

01 Ol.fe do ~úcJeode Enil!mYlH!m
62 a. do :'oiucleode Ap."o Operocoo."
03 O1ete do :'oilicleode ~ilo. Contnlle e

Av.iioc;ao

T0111Geral : 11

1 Aais...... OI
2 _ Acbninis",,"vo 01
3 ICMonte•• Aton;ao ASatlde 01
4 KJw(p do NilcIeode Enferma...... 01
5 Clletr do NilcIeode SupervisIo da Açoas OI

Estradllica da SaOdada F_
6 Olete do NilcIeoda Viplolncia OI

E'

7 Olete do NilcIeo•• Eduaoçio e OI
-......... ••••Se_

I Gm!nte de A 'onoJ 01
9 Olete do Núcleoda Peosoa1 01
10 Olete do NilcIeode MoteNl e Ab_ OI

Genio

li Olete do NilcIeo•• RepIoçao. Contnlle e OI
AvaIioçIo .

De. ordem do Excelentlssimo Sr. Presidenle da Comisslo de Educaçao, Saúde e
Segurança, Deputado Rodrigo Rollemberg, e' em confonnidada com o alo do
Presidente nO01101, n08 termos do art. 78. inciso VI, do regimento interno, informo que
em 19.12.01 as proposiçOes a seguir relacionadas foram dislrihuldas aos membros
deàta comisslo para proferirem parecer no prazo de 01102102 a 1910212002.

COMISSÃO DE EDUCACÃO SAÚDE E SEGUBANCA

DESIGNACAO DE RELATORES

- m • Quadro da ExtinçIo da ÚIJOI CoatissinNdos da Di-a JtosionoI da SúdI do
Parono6

PL ••• 23Il101
OispOe sobre o acondicionamento. o armazenamento. a coleta, o transporte, o
tratamento e a disposição final de reslduos oriundos de serviços de saúde no ãmb~o do
Distrito Federal.
AUTOR: Oep. Silvio Unhares,
RELAtOR: Dep. Wilson Lima.

Comissões

974.'"

550.:::
350.:;:;

428.45

550.'
611.2
550.2
550.
550.2

974.'"
2.751.1

6\1,2
611,2

550.2:1

550.2:

85J.ól
5.312.1

V_
TotAl
974-
97lI
856.
974.
489

25.127,44
4.074,72

13.205,40
13.205.40
677.303,20

5.432.96
1.358,24
6.791,20

23.7~,20
14.9tO,64
23.090,08
14.261,52
6.791,20

129.032.80
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489.2!

550.22
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Df'C.05
DfG.45
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DfG.09

DFC09
DFAoOS

DfG.09

DFG-os
DFG-os

DfG.45

DFA-03
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DfG.45

DfG.45

DfG.45

DfG.45

DFG-os

DFG-Ql
DfG.Ot

--DFA.Q9
DFA~
DFA.Q3
DfG.09
DFCO&

.. DfG.45

OI

OI
01

OI

QIa

OI
Q2
Q2
OI
OI

OI
05

OI
OI
OI
OI
OI

01

OI

01

OI

OI

01

OI

01.

01

01

OI

OI

OI

OI
01
OI
01

I 2D ,
Total:' 20 I

Total Nlvel Médio e BAsico:1 960'

63 Auxiliar Téaúco de Lab. Patologia Cinica 37
64 Auxiliar Téaúco de Lab. Anatomia Patológica 06

65 A O 5 O • Eletrocardi02rafia 08
66 A O 5 O • Eletroenceialografia 02
67 A O 5 O - Opendor de Milquin.1 Lavandrria 10
68 A O 5 O - Lavanderia 35
~ AOSD-Orto~~e~ n
10 A O 5 O - Umpeza e Conservação 34
n A O 5 O • Padioleiro 21
72 AOSD.Radiol~ 10

Total: 191)

I AssIslon.
2 A_ ••••
3 ~ AdlNnlSlllllíVo
4 :Gm!n. ~ eem.aa de A_ ASaúde
5 01efe do Núcleo de Apoio Burocr.lbCo.li

UnidadesMfdic ••
6 O1eie do Núcleo de Contnlle de In~ao

Hospillllr
7 .J>efedo Núcleo de Centnl Cinirpco e

Obs~o
8 01efe do Núcleo de MedicJNlFlsa e

Reobilital;1o
9 01efe ~ Unidade de Anes•••1OiogIa

CaoteraoÍll .•

10 a-~Unidade ~ Olnica CitU'I'C"

11 01efe ~ Unidade de Olnica Médica
12 Olete ~ Urudodede Ginecolop e

ObsIlrll1ciA
13 01efe ~ Uno~ deOdontolo",.
14 Chefe ~ Unododede PediillN
15 O1efe ~ Un.~de de Neono.olo","
16 ~ da UnidAde de T~D" IntenSiVA
17 Chefe ~ U",~ d. T"ulN'ologtole

Onopediil
18 Gerente ~ GeNnc•• d. Emereénc••
19 5..~rdeEmergênCa

20 Gerente ~ Gem1ciilde DÍIlgnosee Terop••

21 OleM do ;'o;ucieo de Banco de Leite Human
II Q\ef!' cW L:nldade do Núcleo de Patolop

Olnoc.
2J SecretAno ..~dnunlStrahYO do ~tor de

R«f'P(Jo do Nucleo de Patologta O"'IC"
2<1 Che~ do :'i úc1eo l.1e Cuapalologsa e

ANtom&a PatolO~ca

25 ~ AdmuustnolíVDdo Setorde
R«ep;ao do Núclao da Citopatologiile

26 P- do Núcleoda Rodiolop e
I••••senologíll

'17 Se<mArioÁeImuustnobvodo Setor do
Núcleode R«epçJo de RKioJogiiIe
ImopnoJogiil

2B Chefe do Núcleoda H•••••lOlogtole
H_pio

29 5ocrfttno Admuustrllbvo do Setorda
Recepçaodo Núcleo de H•••••tologiile
Hemo_pio

30 Chefe do Núcleoda F"1N<io
31 Chefe do N6claode Nu_ e0-.
32 Chefedo N6dlo •• Somço Social
33 e.:- ••~ GaNncia da Soúda da

34 Chefedo NlieJeada Vipllnca 01
Epxlmuolópc.

35 CheIa do Núcleo•• Promoc;aoe AsSISttnc.. 01
ASatlde .

36 Chefedo Núcleode Superv1lAoda AçOos 01
de Estrottglade Saúde ~ F_

37 01efe do Núcleode EduCM;aoe 01
TmnomentoemSatida

31 a.;" do Núcleoda AIenÇ" MédICO. 01
In_ em DomIcOio

39 Gonn •• d. Gaftnc •• de Enfermaeem OI
.li) Su....-_r da Enferma...... 11

"- D. Quadro •• CIioçIo •• Carzos C__ do Hospilll Rop>noJ~ Olmo"" RepmaI
d. io_do Paron'"

Assitente Básico de Saúde
73 IAgente de Portaria
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PL NO 2392101
06 11 denominllÇlo de Instituto de Saúde Mental Mariana Alvim ao Instituto de Saúde
mental do Dlalrito Feclerlll. .
AUTOR: Dep. WlI8ny de RourÍl.
RELATORA: Dep. Maria José Maninha.

Mesa Diretora
Atá' da MesáDiretora

PL NO 2403101
Autoriza o Poder Executivo a criar a .Universidade Pública do Distrito Federal - UNIDF'
li d6 outras providências. Brasllia-DF.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep' Rodrigo Rollemberg

PL NO 2405101
Autoriza a Secretaria de Educaçllo do Distrno Federal a criar turmas gratuitas de pré-
vestibular para atunos da Rede Pública ..
AUTOR: Dep. Renato Rainha.
RELATOR: Dep. Rodrigo Rollembetg.

PI. N" 2407/01
CM normas de segurança para cllentes de supermercados, SOOpilif,gcenters e outros
estabelecimentos e dá outras 'providências ..
AUTOR: Dep' Renato Rainha. .
RELATORA: Dep. Maninha

ATO DA MESA DIRETORA NO leR. DE 2001

A Mesa Diretora daCAmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de _ atribuições regimentais, e nos termos do art. 32, S 3". combinado cOm
os arts. 27, I 1°, ela Constltuição Federal, art, 60, XXX, da lei Orgânica do
OlstriIo .=.dera! e art, 28, lI,do Regimento Intemo da Câmara Legislativa;

conalder8ndo"a renúncia do Deputa.do RENATO RAINHA, para
OQIjl8r a vaga ela Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrno Federal,
decomInte ela aposernadorla do Conselheiro MAURíuo SILVA;

consldenIncIo que o Deputado NIJED ZAKHOUR, primeiro suplente
de collgaçAo, assumiu a lItularldade,

RESOLVE:

COMUNICADO

Torna público" aherlúra de vaga para Conselbeiro do Trihunal de
Cnnl:ls do Dislrilll Federal - TCDF, proveniente da ap',sentadnria do cnnsclheiro
MAURíLIO SILVA.

Art. 1° Convocar, a partir de ~ O de dezembro de 2001, 2" suplente,
do Partido UberaJ - PL, VALTER EDUARDO DE SOUSA, para assumir o
mandato de Deputado DistrItal.

./:- ~
~aélo CARLOS XAVIER
'Segundo Secretária

niões, 19 de dezembro de 2001.

O"ff.",.-1~"'Rr Segundo Secretário

(
'.' '---- .. -

Deputada MARIA JOSE MANINH
. Primeirá Secretária

/

Indica parlamentar desfa Casa para ocupar
vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, em decorrência da
.posentadoria do nobre Conselheiro
'MAURíUOSILVA; .

Art. 2" Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

s, . ()..,O de dezembro de 2001.'

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA du Dislriln
Federal. nu uso de suas atrihuil,'ücs regime mais c cunsitleramJu (} que t"onsta nu
arlign 112da Lei Orgânka dn DF e arligo 2211do Regimellln lnlernn e. ainda. a
Mensagem 6S4/2lKII dn Gabinele do Gnvernadnr dn Dislri(o Federal,

PL 243ll12OO1
DispOe sobre 11 realizaçllo de perlcia médica para portadores de def'Ciência, pelas
cllnicllS credencilldas junto ao DETRAN-DF. .
AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Wilson Lima

PL 2117/2001
Inslitui o cardápio da dieta escolar para as cantinas, bares e restaurantes. qu~
comercialiZllm alimentos e bebidas no interior das escolas da Rede Pública de' ensino
do .DistrnoFaderal
AUTOR: Dep. Wilson Lima
RELATOR: Dep. José Edmar

PL 211Il2OO1
Institui no Distmo Federal o sistema de parto solidário, com o objetivo de assegurar
melhor lISIistência ás parturientes, e dá outras providências.
AUTORES: Dep. Allria Neto, Aguinaldo de Jesus, Maria José Maninha'e outros
RELATOR: Dep,. Rod~go Rollemberg

Brasllia-DF, 19 de dezembro de 2001

'~,ayt/a~~J
LENNON CUSTÓDIO

. Coordenador da CESS

PL NO 2408101
Autoriza o Poder Executivo a transformar em Centro de Saúde Rural do Vale
Amanhecer, na Região Administrativa de Planallina
AUTORA: Dep. Maria José Maninha
RELATOR: Dep. Rodrigo Rollemberg

PL N" 2410/01
Obriga o Departamento de TrAnsito do Distrito Federal - DETRAN -DF, a instalaçllo
de aemMoro seqüencial nos locais onde se encontram os dispositivos eletrOnicos que
controlam o IIVllnço de sinal vermelho e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Allrio Neto.
RELATOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
PL NO 2411101
DisflOO sobre a proflSsáo de adestrador de Câes no Distrito Federal e dá outras
provid6ncllls.
AUTOR: Dep. Paulo Tadeu.
RELATORA: Dep. Maria José Maninha
PL NO 2414101
Instnui a &emana de prevençllo ao Câncer bucal no calendário de eventos oficiais do
Distrno Federal.
AUTOR: Dep. Renato Rainha.
RELATORA: Dep. Maria José Maninha.
PL NO 2415101
DispOe sobre 11 merenda escolar servida aos alunos portadores de diabetes da Rede
Oficial de Ensino do Distrito Faderal.
AUTOR: Dep. César Lacerda
RELATOR: Dep. José Edmar.
PL N"2418101
Obrigll cllnicll de cirurgia plástica no Distmo Federal a dispor de centro de tratamento
intensivo.
AUTOR: Dep' Wilson Lima.
RELATOR: Dep. José Rajão
PL 242012001
Instnui no Ambno da escola pública e privada do Distrito Federal a obrigatoriedade da
audiência bibliográfica.
AUTOR: Dep. Wilson Lima
RELATOR: Dep. José Rajão

PL 243312001
Concede porte de arma para os comissários de menores do Distrito Federal.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATORA: Dep. Maria José Maninha

PL 2436/2001-
Dispoe sobre a obrigatoriedade da disponibilizaçllo de preservativos, gel lubrifricante e
distribuiçllo gratuM de folhetos informativos sobre doenças sexualmente transmisslveis
em espaços especlficos de programas e encontros sexuais, tais como saunas, casas
de massagens e boates do Distrito Federal, e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATORA: Dep. Maninha
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Exeelentlssimo Senhor Presidente da .Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 228 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, indicamos o Deputado
RENATO RAINHA para ocupar a vaga de Conselheiro do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, decorrente da aposentadoria do nobre
Conselheiro MAURÍLIO SILVA, conforme Mensagem nOélV/2001,
encaminhada a esta Casa pelo Excelentlssimo Senhor Governador do
Distrito Federal.

I. R'q".rim,,,,os d's 2002, 2010 e 2015/2001, de aUlo,ia do D'pUlado
Pa"lo Tad.", q'" 'eq".,.m. ao S'C"'IÍriO d. D.s.",'OIvim'/IIo Econômico, Ci;ncÍII •
T.cnol(lIÍIIdoDf",cópiasd. p,oc.sso. ,./.,.nt •• a conlralO'do PRÓ.D,."

11. R'q".rim.nlos d's 2003, 2005, 2008 e 2016/2001, d. aUlaria do
IJ'pulado Pa"lo Tad.u. que requer.m, ao P,.sid'"I' da Compalll,ia Imobiliária d.
BrasíIÍII- TERRACAP.Clípia.d. p,oc•••o. ,./.,.nl's a conl,alo. do PRÓ.Of",

Brasília, ó( O de dezembro de 2001.

( , MARQUES
o/Primeira Sccrclaria

/, /\--~7
JOSÉ ANTONIO rRA'l'J.:s

Sccrclário.Exc":Ulivo/Tcrccira Sccrclaria

C::::::::=---<;<_..--.1._5 °I

GhlÚLlO SOARES NOVAJ.:S .'ROTA
Seereláno-Geral/Presidência

ARLECJ() ALE~D1lJ.: GAZA L
Seerelário-Executlvl ~ice-pr~sidência

r, ,

OSIEL~. • ,i~({ó':~~v~
Secretário-!;J\.•• ivo/SegundaSeerelar;a

. / '

Termo de Posse~---------------- PORTARIA N" lfo.;s ,DE.;lO DE DEZEMBRO DE 2001.

Termo de Posse do Senhor VALTER EDUARDO DE SOUSA
para o exercício do mandato de Deputado Distrital

da Câmara Legislativa do Disbito Federal.

No dia 20 de dezembro de 2001, às ••18:00". perante a Câmara Legislativa do
Disbito Federal, sob a presidência do Deputado Gim Argello, no Gabinete da
Presidência desta Casa, compareceu o Senhor ••VALTER EDUARDO DE
SOUSA» •••SEGUNDO" suplente de Deputado Disbilal, na eleiç.lo de quatro de
Outubro de mil novecentos e noventa e oito, pelo «Partido Liberal, com 1.501
votos", diplomado pelo Tnbunal Regional Eleitoral, para ocupar a vaga do
Deputado Disbilal «AGIÚCIO BRAGA. considerando a reunúncia do
Deputlldo RENA TO RAINHA, para ocupar a vaga de Conselbeh'o do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, decorrente da aposentlldoria do
Conselbeiro MAUlÚLlO SILVA e considerando ainda, que o Deputado
NUED ZAKHOUR, primeiro suplente da colllaçlo, assumiu a dtularidade»,
e em atendimento ao artigo sexto do Regimento Interno desta Casa, forneceu cópia
do Diploma do TRE. juntamente com a comunicaç.lo de seu nome parlamentar,
declaração de bens e legenda partidária. Em seguida, nos termos do parágrafo
terceiro do artigo sétimo do mesmo Regimento. prestou compromisso e foi
declarado solenemente empossado, de acord,\ com a convocaç.lo de que trata o
Ato da Mesa Diretora número ••109»

o Secretário-Geral do Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
legislativa do Distrito Federal. no uso das atribuições regimentais. em especial
o art, 6", inciso XI, da Resolução n" 168/00. bem como o art, 38 da Lei nO
8.112190 recepcionada no Distrito Federal pela Lei nO197/91,

RESOLVE:

Dispensar IVO BORGES DE UMA, matrícula nO 13.824-32,
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, no Gabinete da Presidência, dos
encargos de substituto do Secretário-Geral. do Gabinete da Mesa Diretora. no
parlado de 22/12/2001 a 31/01/2002,

Designar AlE)( FABIANI FERREIRA DE SÁ. matrícula nO
13.882-18, ocupante do cargo Especial de Gabinete, no Gabinete do Deputado
Gim Argello, para substituir o Secretário Geral do Gabinete da Mesa
Diretora/Presidência, no período de 22/12/2001 a 31/01/2002.

c:::'=::--
\~

GETúuO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-Geral
Presidência

Deputada u.~
Pri~~~':""""

PORTARIA N°'lc?6,de ';0 de .MUJ1dOde 2001.

JOSÉ ANTONIO PRATES
SecretArio Executivo 13- Secretaria

•MOISÉ RQUES
Secrelário vo/l' Secretaria

Deputad

~-
Gabinete da Mesa Diretora

P o R T A R I A N° 4~~ /2001

o Secretário-Geral do Gabinete da Mesa Direlora da Câmara Legislativa do
Distrito F~deral, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Dirclora nU
SSIIlO.

RESOLVE APROVAR OS SEGUlNn:S REQUERIMENTOS:

O Gabinete da Mesa Diretora da CAmara Legislaliva do Distrito Federal,
no uso de suas alribulçOes, conferidas pelo inciso X da ResoluçAo nO168/2000 e tendo
em vista o que consta no processo nO001-1440/2001,

RESOLVEM:

AUTORIZAR a participaçAo da servidora MARIA CEciLIA CARVALHO

DO NASCIMENTO, matricula 11.239.53, no primeiro modulo do Curso -Higienizaçilo e

Caracter/sticas Evolutivas do Suporte dos Documentos Gráficos., oferecido pelo Núcleo

de FormaçAo e Treinamento da FundaçAo Universidade de BrasUia, no perlodo de 20 de

dezembro de 2001 a 11 de janeiro de 2002, das 8 às 12 horas, em BrasUia - DF, com
despesas de inseriçAoe sem prejulzo de sua remuneraçAo.

~:-
GETULIO SOARES NOVAES FROTA

Secretãrio-GerallPresidência

ARLÉCIO ~NDRE GAZAL .
SecretárioExe< ..~ice.pr~sidáncia

I .~ ,1. - \
OSIEi. RISJIRÕ DA SILVA

5eerelário-El<eâJÚvO/r-Secrelaria
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Atos Administrativos ATO DO PRESIDENTE N° 5.~;',DE 2001

ATODOPRESIDENTEN.' 509 ,DE 2001.
o Presoenle da C:'mara Legislativa do Distrito Federal, no uso de ,uas atribuiçOes

regimentais,

O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atritluiÇÕ8s regimentais,

RESOLVE:

RESOLVE:

de2001.

EXONERAR,a partirde 12112101, MARIA ALICE DECHICHI. matriculan' 13.837.
23, do Cargo Especial de Gabinete, CL.01, do gabinete partamentar da deputada Lucia Carvalho,
bem comoDEVOLV~.LAâ oua lotaçJIode origem.(ReooluçJIon" 125197 e AMD'on's 002197e
057199.(EFET). Processon' 810IOO-CLDF),

Brasilia. 19. de dezelh o

DeputadoGIM RGELLO
Preside te

I - Exonerar ANA BEATRIZ DE CASTRO C. CARVALHO, do cargo
Especial de Gabinete, CL-Oa, do Gabinete do Deputado César Lacerda, bem como
NOMEA-LA para exerce, o cargo Especial de Gabinete, CL-09, no referido gabinete.
(Resolução nO143/97).

11- Nomear CAMILA LEITE BEZERRA para exercer o cargo Especial
de Gabinete, CL-02, no Gabinete do Deputado César Lacerda. (Resolução nG 143/97).

(,epublicado por conter Incorreç6es- DeL 19/12101)

ATO DO PRESIDENTE NG 510' ,DE 2001

o P,esidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

ATODO PRESIDENTEN,o SL3, DE2001.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

regimentais,

RESOLVE:

EXONERARBRUNO GOMES DE AGUIAR, matricula nO14.136-48, do Car90
Especialde Gabinete,CL-Q7,do gabinetepartamentardo deputadoLeonardoPrudente (Resoluçào
n.o143197. (SV) - Processon' 1398199-CLDF).

de 2001.Brasilia, dr) de
Brasília, 20 de dezembro de 2001.

I

1- DISPENSAR GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA, dos encargos
de substituto eventual do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, do Gabinete da
Presidência, no perlodo de 22/1212001 a 31/01/2002.

11-DESIGNAR CARLOS RIBEIRO LIMA, matricula n' 13.749-20,
Assessor de Membro da Mesa Diretora, CL-14, para substituir o Chefe de Gabinete,
CNE, do Gabinete da Presidência, no periodo de 22/12/2001 a 31/0112002,

ATO DO PRESIDENTE N' 5/1,De 2001.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei a.112/90

Reconhecimento de Dívida
RESOLVE: CÂMARA "EGISLATlVA DO DISTRITO FEDER.'"

RECONHECIMENTO DE DIVIDA DE EXERCIClOS ANTERtORES

1 - DISPENSAR, AUREA VELOSO LOPES, matricula n' 14.549-23,
ocupante do cargo em comissão de Cargo Especial de Gabinete, CL-Ol, dos encargos
de substituto eventual do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Membro da
Mesa, CNE, da Terceira Secretaria (Processo n' 1878/95.CLDF).

P'oceuo n. 001. 1"'01. FI\"OIccido' Abimacl NuncI de C.n'illho E OllTROS. V:llor" RSI377~J."'1 (ccnlo c lnnu ('
sete millde«nlOS c quarenta c I,ês reai, c quarenta c um (,c,".nos) Objeto folha Pag~nlo n. 12120111UII. rd
",rOOlivo 11,9'''. complementar di: 1999 Rcconhcdmcnlo d.1 di,ida petos OrckR3dorcs <k: Despesa 0 ••1ullo SO;UC1
NO\"les frota c AdCcio Alcundtc Gaz.al. conrormc consta nos lutos.

Ptvceuorf 001-1"201. FI\vnx:ido: AbirnKl NuntlckCan'alho E OlITROS, V.toI RSU1IH.51lanloccinqilcnlactrnnul
((nto e vinlc c cinco reais c rinque",. C dot. ccllla\'MI Objc1o FI PapnlCnlo n" IUllIlll nu rdret'0lI11\o de II.'JM.,~
co.uplcrucnlal de: 2uOo. Rc:contK."CiIlICllIO41 di,.da p.iot. Otckn;,don.-s de lJnpna: (i(1Qlto Soares Noo,KS hOl:l c Arl~tO Ak\iutdf(o.,.at, conforme (I)MQ nos autos

2 - DESIGNAR, ANA CORNELLO, matricula n' 13.764.24, ocupante do
carg~ em comissão de Cargo Especial de Gabinete, CL-07, para substituir ° Chefe de
Gabinete de Membro da Mesa, CNE, da Terceira Secretaria nas ausências e
impedimentos legais do litular (Processo n' 1878/95-CLDF). '

Brasilia, ytJ de de 2001.

Proe:cuo ri" 001. 155501, rll1.'orccido AIIÍ~dM SAnlOS t-t.plhlel E OlITROS Vitor. RS"f •..,••.•" lloCtcn~c k1C nlll KISC<IIIOS
C cinqüclb e seis f'foIis e trts centa\osJ C'JtI;..'10, folhl P.lpmauo ri' 1112001 0l'J9 tel rctrOMi,o 1I,"'Il~. complementar de 1'1""
Icconhccilncnlo da dhidll p:tos OIdcn:adorcI de u.."ipCSll: Gctliiio Soara Noo. •• FlUa e ArI&"IO Ak.uncIrC (ia,,,I, conlonllc CO"":I
ncJIaueos,

Proccs~ rf 001- IH401. Fawncido: Allir. dos Santos Mapfhles E OlfTROS Valor RS~022~.18 (clnquenla mil
duunios e vinte e cinco reai. e d.;zoilo cenla\os) Objdo. folha Papmcnto n- 1211001003 tCr ,,",roalno II,'JJI~.
complemcnw de '1996. Reconhecimenlo da di\'ida pelos O,dcnadores de Despesa' Ci•.1ulio So:Ires No\:k.'S FrotôI c
Atlkio Aleundrc GuaI. conrorme const3 nos autos

Proa:sso rt (Xtl.IH301. Fa\o'ecldo: A~lsa de J•.-sus Sanlos E OUTROS V.IOf. RSf,1,JU.l Cl\:'IS mil ",1cc\.-nlus c
trinta h,:Ii. e Sdenll o:n'l\'os). Objdo: Folha Papmc:nro n- 12I10UI.OC)1 ter. fClr03II\'O II."'I~. complcmcnur de I~:'
Rccon'-.-c:imcnlo da divida. pelos Ordenadorts de Despesa: Gctülio Soa.fC$ NoucI frollôl c Arl.:cio AIc,3ndn: (;:11.31,
conforme COftSUI nos lulos.

Processo fi- 001- 155601. f.\o«:cido Vãnia Ah.cs 8,..,. Rodri'8ues E OUTROS. Vôllor' RSB6667.1 (oitenta c "'IS
mil seiscenlos e .essenll c sete reaiS c dez Cenla\'os) ObjcIo: folha Papmcnto n- 12/2001 010 rcr relfoalno II."M-.
complementai de: 1991. Rcconhccll'n~:nlo da di\icb pelos Ordenackns de Despesa, G"'1ulio Soares No\1cI f'rou c
Adccio Alcxllldrc Gazal. «Wtformc CORSl.a nos aulos
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Vdesligá r o monitor de vídeo do computador quando não estiver em uso;

"

ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA

" ,

-------
EVITE oAPAGÃO

t :...

'{"-~~Om'S~ão Técnica de Controle de Energia Elétrica agradece a todos os servidores que ~;
espontanba!J1ente colaboraram para a redução do consumo de energia elétrica na CLDF durante o L

mês de junho/200l, fazendo com que obtivéssemos uma economia de 37% em relação ao mesmo
período do ano 2000.

Para atingirmos o mesmo objetivo nos meses subseqüentes, é necessária a continuação do
empenho, colaboração e participação de todos os servidores.

Lembramos a necessidade de manter, na medida do possível, os seguintes hábitos:,
,"'-,

Vtrabalhar com a luz natural, evitando acender as luzes;

:1
j/ '~.l,:~' ;v desligar as luzes dos banheiros quando sair; \') i, "

v,priorizar a ventilação natural, evitando usar o ar condicionado e os circuladorà~1~ ~r;

v usar a escada, evitando o êlévador;
{

!
\ '

\
, .,~ sugerir outras medidas que visem maior economia de energia.

'S '
'(

oI •. ",~:'.'-"1 )';- , 'f •~.~ - . , - ,

. '. , R~it~'ramos o agradecimento a todos os coleia:s' servidores.

COMISSÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA

----

) I; í
, 1
, :f

I
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ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA

. . .-' .
, ... . . .. ;

, ."

. ., ... .', .
. . ~ .

' .. '

. . '.' .. . . . .,. ' ..
::~~,'.:'.: :',:.:t.: :':,~~:'.':,~,::\_~\ :">:,::'.~:~:':.':~'

. -- ..••. l.

USE A.ESCADA

COMISSÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICADA CLDF
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